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PARECER Nº                          , DE
Sobre o PL 889/2023 - autoriza o Poder Executivo a criar o Instituto Medico Legal Veterinário (IML Veterinário)
                                  De autoria da nobre Deputada Clarice Ganem, e co autoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epigrafe, - autoriza o Poder Executivo a criar o Instituto Médico Legal Veterinário (IML Veterinário), com atribuição de emitir lados periciais em casos de crimes contra animais.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes as Sessões Ordinárias de 30/05/2023 a 02/06/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Primeiramente, destaco que a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, e entendeu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria, emitindo, por conseguinte, parecer favorável.
Compete agora a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o exame da matéria no aspecto meritório, na forma estabelecida pelo artigo 31 § 11º, do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Destaco o grande alcance da medida ora proposta, posto que o maus-tratos contra animais é o 5° crime mais cometido no Brasil, sendo que  as dificuldades na fiscalização e d//e aplicação de penas são alguns dos principais empecilhos para o combate. 

Por isso, é fundamental a existência de novas políticas públicas voltadas aos animais, quer na prevenção e na punição desses crimes.


            Nesse sentido, entendo como pertinente a proposição apresentada pela deputada Clarice Ganem , em co- autoria com o Deputado Ricardo França. Conforme bem anotado em suas justificativas, o objetivo maior da presente medida é reforçar o cumprimento das leis contra os maus tratos, dando todo o suporte nas investigações, com apontamento das causas de morte, ou identificação de autoria, de modo a possibilitar otimização dos processos criminais e minimizar a impunidade.


Dessa forma, fundamentado no exposto e considerando os aspectos que cabem a esse relator analisar, não vislumbro nenhum óbice ao prosseguimento da presente propositura, e opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja favorável à aprovação do Projeto de Lei 889/2023
É o parecer.

Sala das Comissões,  




Deputado LÉO OLIVEIRA
    




 Relator
